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MODELOS DE DBCLARAÇÃO "PROPOSTA"

À Conrissão cle Contratação/Agcnte cle Colttrataçito,

O licitante (firn-ra/denomirraçào, errdeleço da sede/filial

CNI,J), pot'intentredio clo t'eplesentatlte legal cILre esta subscrevc, após tel'analisa(lo
n-linlrciosanleltte todo o conte[ldo do Edital de Concolrência n" 

-/-e 
seLls ancxos e tcl'

tonlado collhecilncnto do local e de toclas as colrdiçõcs e obrigaçõcs para a execllção (lo

objeto, PROPÕE executar o objcto licitaclo sob sLla ir-rtegral resl)orlsabilidadc pelo valor total

dc R$ (r,alor por cxtenso), .já contputado o BDI, conÍbrtrtc
detalharnento abaixo

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUS'TOS UNI'IARIOS ITM PROPOSTA

I3sta proposta é válicla por 60 (sesser-rta) dias.

(Local e clata)

(Norrre/assinatLlra do rcpresentante Icgal)

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icial.org/
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DECt-^RAÇÃO nn ELABOR^ÇÃO tNnrPeNDENl'E DE PROPOST^ E

,,T.T' UI\ ÇÃO CON t'OTt N'{ E Â O M A IICO I- F]GA I, I\ N'I' ICo It It.U PÇÃ O

Ilt. portarlor rio ttc n"

r-cl)rcscntarltc lc1;al do licitantc
(nornc crrpresarierl), irrtcrcssaclo ern l)articipar <la

Concorrência n" _/_, DECLAIlO, sob ers ;renzrs rla Lci, cspccialtuentc o artigo 299 do Có<ligo
Penal Brasilciro, quc: a) a proposta aprcsentada Íbi claboracla clc nrzrncira inclcpenclcntc c o
scu cor.rtcúclo rrão Íbi, no to(lo oll crlr partc, dircta ou intliretarncnte, rrrtbrrnzrrlo ou cliscuticlo
corrr qttalqttcl outro licitante «ru intcressaclo, erlr lrotencial otr dc íato. r1() prcscnlc
proccdinrentt> Iicitatirrio; [r) a irttcnção de aprcsentar t l)r'()l)ostil niio liri inÍtrrnrada t»r

discutitla corn qualquer ontro licitarrte ou intcrcssâclo, cul l)otcrlcial or.r de Íirto, r'lo prcsclrtc
proccdinrcnto licitatirrio; c) o licitarrte ,ri'io tcnL()u) lrol rlrralqrrcr nrcio orr por clrralqucr pessoir,

inÍlr,rrr na clccisâo dc qr.ralcluer oLrtro licitallte ou irrtercssaclo, clll potclrcial ou clc Íirto, no

Irrescntc procccliurerrto licitatirrio; d) o corrteúclo clir prol-rostzr aprcscntacla rrilo scr'á, no toclcr

ou cnr partc, clirctzr ott ir.rdirctamentc, conrLtnicaclo ou discr-rticlo corr qualqlrcr outr-o licitantc
ou intcressado, enr potencial ou de fato, no l)resentc proccdinrclrto licitatório arrtes da

adjrrclicação do ohjett'r; e) o cor.rteúclo da proposta aprcscntacla ntfu tbi, 11o todo ou cnr parte,
irrlornrado, cliscnticlo ou recellido de qualqucr intcgrantc rclacionirdo, rlirel"a ou
indirc-tarncrrtc. ao órgão licitarrte antcs da al'rerturzr otlcial clas prol)osLirsl e l) o rcl]tcscntáultc
lcgal do licitantc cstli ;-llcnanrcrrtc cict.ttc cl<l tcor c da cxtcnsr-i() dcsta dccl:rlaçlio c qr.rc dctórrr
plcnos Jroclcrcs c inlbrrli-rçõcs para flrnr/r-la. DUCI-^lt(), irinrlir. tlrrc íl pcss()ir jrrrirlica tluc
rcllrcsclrto cotrcluz scLts lrcgócios clc Ibltna a coitrir Ilauclcs, corltrl;çiio c a pliitica clc cltraisqucr
oLrtros atos lcsivos à Âdrlinistrarçeio PÍrblica, rraciorral ou cstllrrgcira, crrr atcrrtlinrcnto à [-ei
Fedclrrl n" 12.84(./ 2013.

(Local e clatzr).

(Norr.rclassirralura (lo rcprcscrrturrte lcgal)

c clo CI)F rr"

http://pmsanlamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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MINUTA DI] CON'I'IIATO DE PITES-TAÇÃO DE SEITVIÇOS
EDIl'AL DE CONCORRÊNCIA N.'

CON-TI(ATO N" **/2024 CONCORT{ÊNCIA ELETRÔNIC,q N"

O MUNICÍPIO DE 

-, 

com sede a ,A'v CNPJ n." dolavante
dcnonrirrado sirlplcsurerrte coulo MUNICÍPIO, 

'.,cst. 
erto devidarnentc reprcscntaclo pclo Sr'

c de outlo lado, a enlpresa inscrita no CNPJ n"............... ,

corl] sede à............, teleÍbne e c-nrail neste.rto d(lvid.ú]]cr]tc
represen(ada pclo scrrlror(a) , poltador'(a) do I(G 11" .......... c CP[r n"..................
doravantc denonrinada sinrl;lcsurente CON'I-ltr\Tr\l)4, tenclo enr vista o rcsultaclo da

CoNCoRRÊNClAIiLI.,TRÔNICAN.'-,PRoCF:,SSoN.,-,1lelrl
ripo: 1\4ENOI{ I'l(EÇO - REGIME DII EXECUÇÃO: EMpltEITADA I'OI{
tcnl entle si justa e contratacla, pela Lei n' 14.I 33 de 0 I /04/2021 e clen.rais rlonnas
t'egulanrcntares aplicáveis ir espécie e suas altcrações, pela legislação conrplcnrentar c cl-ll

conlbrn'riclade con] os tel uros c condições do editaI acinra refelido e de confolmidacle com as

clúLrsulas c corrrlições scgLlintcs:

l. CLAUSULA PIiIMEIIiA: DO OtlJEl'O, DA GAIIAN'I'IA CON'l-llA1'U;\L, DAS
EXIGÊNCIAS I.ÉCNICAS, DA VIGÊNCIr\ Do CoN1.IIAl-o E DO I,ITAZO DE
GÂllAN'l'lr\

O ob.iero clo Plesenre: CONTRATAÇÃO DII EIIIPRIISA t',,\R^

l.l. Da Gurantia Contratual:
l.l.l, Precedcrrdo a assinirl.ura do Contrato, a CONTIIATAD^ o1'ertolr garatttia
contratual rro vulor dc ** na rlodalidirde de **.
1.1.2. A Llarantiir oÍ'ertada pela C()NTR^TAD^ serti dcvolvidil no prazo de ató 30 (trinta)
dias corridos, conta(los clu conclttsão da prestaçeio dos scrviços.

1.2. Das lixigências Tócnicas:
1.2. I. A CONTRATADA devcrá execLltal'a obra er.rr conÍbnridade c()nr irs cspecilicações
cor.rtidas no Auexo I do Eclital, responsabilizando-se intcgra[rrrerrte pela qlralidacle clo mcsmo,
abrangenclo todos os sens detalhes constlutivos constarltes do projeto.

\-
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122. O MUNICit'!O Dli rccusurii n obra sc lrão estivcr clc acor(l()

con.r írs t:sl)cciÍ'icaçôcs colltidas no Ancxo I do Edit;rl. r'csll()lrdcl.ldo a CONTRz\TADÂ.
irrtcqlalrlcrr(c. l)clo cltsto dc e vcnLuais âcleqLurç(-)cs c, sc nccessiitio, o t'cÍitzitt.lcltto d()s

s cr\/ i Ç()s.

1.2..1. A C()N'l'lt,\-l-;\l),\ sc rcsponsabilizir, tanrba'r'r'r, I)oI to(los os cLlstos, cttrctos c

rndrlctos. allllrados na hillótcsc cla incirlêncra do previsto no itctn 1.3.2 destc Cotttrato.
1.2.4. A CONTR^T'ADA é rcsporrsávcl pcla qualirlarlc tlnal do objcto contratado.

1.2.5. 
^ 

CON'l'RÂ'l-,,\l)A clcvcr'h estat quâliÍlcacla l]o plcrro gozo (le suas atribtrições

;troÍissiorrais. <leven<lo a obrâ ser aconrllanha(la dc suas resl)ectivas ARTs - Anotaçtio de

Rcsporrsabilidacle Tccnica. junto à cnticlade proÍlssiolral conrpetcntc, dos Resportsáveis
'f ccr.r icos.

1.3. Da \/igôncia tlo Cotrtrato/fixccução rlo Objcto:
I.3.I . A exccttçãcl rla obra tctlt ttnr pritzo ntltxitlro rlc 

- 
(-) Illcscs, pirl'zl stla

conrplcta rcalizaçào, scndo cluc: a viuêtrcia contlztttlal scrá llxa(l2l cm nlális 
-rlcscs ill)ós a conclLlsão cla cxccuçiio das ot:ras palel su.r coml-llcta rcalizaÇào, totalizanclo 

- 
(

) rnescs saIvo irlterrupção ar,rtolizacla pcla cotrtratilnte. pot qtralqtler nrotivo tlc
f'orça rraiol que vcrlllâ ocon'cr, cotltbrrlc prcvisilo do e(lital.

Í.4. I)o Prazo de Garantia:
1.4. l. A C()NTR^T^f)Â obriga-se a clar 1;el;r otrra prazo rlc garrntizt trrínitno tlc

= 

corrtaclos ár paltir cla clata clo rccc[rinrento <lcflnitivo cla obt'a pclo MtJNICiPIO Ilu

2. (--r..,(usLll,^ suGUNt)z\: I)()S PRtlÇOS, D^S i\lF.DlÇÔtis. D,\ FOll,Mr\ DFI

PAGZ\ Nf F]NTO Ii] AT'UI\ I,IZAÇÃO M ONET'Á I{I/\

2.'I.l)agal.1r,oMUNICÍl,IoDIi-,r\CON.l.IlATAD^,l)claexccl-lção(IL)
objeto relacionado na Cl/rlrsula Pritneit'a, o Valor Total de R$

2.2. No(s) preço(s) cotaclo(s) devcrão estar cnrbutidos todos os cLrstos dirctos e indiretos,

despcsas it:dirctas (BDI), tlansportes, car'ga c descarg:r. seSuro, it'lrllostos, taxas, trlttltas,

crrrolurlcntos legais, custos de nrobilizaçrio de cquipanrcntos e pessoas, alórtr de trallsportc,

cstatla e alintcntarçiio da equiytc cÍc trabalho, itrsutnos e tlermais cncargos, inclusivc

ltrcvitlenciários e tratralltistils, seguro de qualquer espécie. Iiccr.rças, doctuttentos c despesas,

lrrbtrtos ir.rclusive ICMS otr ISSQN se houvcr incidência, encargos e inciclêrrcias diretos c
inclirctos, cluc llLrssarr vir a gravr'r-los c 1ucto, scrrdo tlc itrtcira rcspotrsabilidaclc da clnptcsa
prolloncntc a quitaÇzio dcstcs, quc cnl r'nolncnto algurrr c soLr ncnlttu-tra alcgaçào, itrclttsivc

Íalta cle previsão oÍ'icial, poclerão scr trarrsl'eridos ao IVIUNICÍplO Uf:,

a respotlsabiliclacle c'le seus paganlerltos, quitação ou otttras qttaisqtter decorrctrtcs.

2.3. Mcrrsalnlente, zr F'iscalizaçrio realizar'á a conferência cla execnção dos scrviços e a

nrcrl i ção clos clua tr ti tativos cietivitmetl te excclltados tlo pct'íoclo :

http ://pmsantamariadavitoriaba. i mpren saof ici al.ot gl
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2.4. Para tanto, a C()N'l'llA'l'ADA deverá árprcsentür o seu lelatório clc medição dos

serviços cxccutados no lteríodo para anírlise dar FiscalizaçIo. O relatório dcve scr
crrclcrcçado aro

protocolado.
do MUNICIPIO DE c

2.5. A l" nrediçâo dever'á scr apresentada após, no nrínin.ro,30 (trinta) dias do início cla

obra e abrangerá a nrcdição Íisica dos serviços executados t.to 1:erÍoclo auterior.
2.6. Os scrviços plevistos no orçanrento contríltado serão rrrediclos, desde quc totaltrrcntc
cxccr,tta(los rlc ucortlo coln u l)r'ojcto:
2.7. O MtJNtCil'rO Dti analisará a medição e a aprovará, paroial ott

totalmel[e, ellt aré 05 (cinco) dias Írteis após o protocolamellto da nresma, autorizaudo a

CONTII^T^DA a enritir Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovaclos:

2.8. Apris a an/rlise rlo MUNICÍPIO DE , c()nstaradas cvcrrl.r'ritis

divcrgências, a CONTlt.,\'fAD.\ clevcrá plovidenciar as clevidas con'cçõcs cnr até 05 (cinco)

dias [rteis:
2.9. Apris o Í'echrnrcuto c:rprovação tla rlctliçiro, o MUNICÍPlO DFI

:rutot'iz:rrír a CON'tltATADA r cnritir :r Notn Fiscàl/Fâtura, quc dcvct'á scr
cncanrilrhada para pagâmr:nto juntanrcrrtc cotn a rnedição e o rclatório lirtogr'írlico tl«rs

scrviços cxccutados rro pcriodo, cn(lereçando-a à 

-, 

scttdo qtte

posteriol-nrente o

MUNICÍPIO DIi
irá rcrnctc-la à Divisão Finatrccira drr

2.III. O MUNICíPIO DIi cÍ'ctu nrá (l l):rglmcut() da Nota
F-iscal/Fatura aptis «l protoct»lanrcnto dn lncsnrâ, e se enr corrforrriclade, t.tt> prazo dc atí'
30 (trinta) dias.
2.1l. Caso o objcto cstcja cnr dcsacordo coru o especificado ou lprcscltÍc vício
consrrutivo, o'l'crru«r dc Ilcccbinrcnto I'rovisório sontcntc scr:i ctnitido apris a dcvid:r
corrcção.
2.12. Para pàg:rlrctrto (là Nota Fiscal/Fatura dc cada urna das;rarcclas, e indispensávr-'l
qLlc a CONTRAI'ADA aprescrlte courprovante dc regulalidadcjunto ao INSS c FG'|S, ltor'
rurcio das gtrias CPS - Guia da Previdência Social c GFII' - Gnia de Recolhitnento clo Fundo

de Garatrtia do'l-en.r1to do Serviço e InÍblrrrirçCrcs à Previdêucia Social, relittivo aos

enrprcgados clue cxecutaranr o serviço, bcn.r conro do recolhinrento do ISSQN - ltr.rposttr

Sobre Serwiços clc QuaIqucr Natulcza, qunrrclo coubcr':
2-.13. Enr sc tratilnclo clc tNSS, a CON'l-Rr\'l'^DA dcvcr'á pr-ccrtchet its -rlttias clc

reccllhintcnto clc corrlolntidaclc cor-r.r as Orclcns clc Serviço clo Ministclio da Pleviclêrrcia c

Assistêr-rcia Social, constundo o nonrc do MUNICÍl'IO DE o nLtnlct'o

do Con(rato ao qnal se vinculan-r c o(s) núrnero(s) da(s) Íatura(s) colresporrclerrte(s);

2.14. As collprovi.rções rolativas ao I.-GTS a serenl apresentadas deverão cort'espotldet ao

per'íodo de execução e ii nrão-dc-obrl alocada para csse Íilrr.

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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2.15. Por ocâsiâo cla âprcsentaçi'io ao MUNICÍptO llti da nota

fiscal/fatrlra. a CONTRATADA dcverá fazcr provzr do lccolhirrento do ISS comespondentc

ao scrviço cxccutado e deverá cstar reÍêrcnciaclo à ernissão da ttota Ílscal/Íatura.
71.I(r. Nit cvcrrttraliclaclc da a1'rlcscrrtaça'io cla rrol.a Íiscal/lattrra. caso rrào lra.ja dccot'rtclo o plilzo
lc.r{al plra lccolhirncnto tlo INSS, clo F(l'l'S c/ou clo ISS, poclerrio scr aprescl.rta(las cóptzts

tlas LIuias (lc rccolhinrento rcÍ'elcutes ao rilês irrrecliatanreutc antcrior, devcu<lo a

CONTR^T^DA apreserrtar a (locunrentação clevidarrcnte quitada. quarrdo do vct.tcintetrto

rlo prazo lcgal lrara o recolhitrrettto.
2.17. Junto conr a Íàtura, a CONTRATADA tleverh apresentar, reÍ-ererlte a todos os

enrprcglados qlre cxecutaram o serviçcr rro período abrangido pelo rclatór'io apresctrtado, sol-r

pena clo N4UNICÍPIO DE 

-eÍ'ctual 

a retençifu clo valt>r clevido lros ternros
da lcgtislaçi'io vigctrtc, sobrc o valor Íàturado:
2.211. Ilclação rronrinal rlc totlos os cnrprcgatlos, bem como o conlprovante cle recolhimento
tlas contritrrriçõcs sociais irrciclerrtcs sobrc a latura,
2.t9. Conrprovantcs tlc p:rgarrncrrtos clos snlririos rcccbidos e rccolhimcrrtos do FGT'S c

INSS, [rltima conrpctência. rcleleutcs aos seus crnpregat<tos.

2.20. llavcntlo rctcrrção, a CONTR,\TÂDÂ clcverá l)rovi(lcrrciar no prazo cle l-5 (quinzc)
clias o rccolhinlento das contri[;uições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) c aprescntar as

guias que corxl)roverr tal paganrerrto ao N'IUNICÍPIO DE . para tir.rs clc

devoltrção da quantia retida.
2.21. ScaCONTtIATADAnãoaprcscrltarosconlpÍovanLesrcl'eridosuositcr.rs2.5c2.Stro
1lrerz«lfixaclo.oMUNICÍPIoDE-po<lcrriac1ttaIqucritrstatrtccasCIl
critcrio exclusivo:
2.2-2-. Aplicar rntrlta clc lO'lí (rlcz. 1'rol ccnto) soblc o \'âlor dil rncclição cujos courprovantcs
ruào Íbrcru aprcsentados;
2.23. Rcscin<lir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRÂI)\D^.
2.24. Sc drrrarrte a execuçiio do Contrnto expirarr-se o prazo cle validacle das Certidões
açrrcscntadas na fasc de habilitação, conrprovalrclo rcgulariclacle fiscal c traballrista, a

CONTRATADÂ deverá proviclcrrciar a imcdiata atualização das trresmas. sob per.ra cle

resciseio contlatual.
2.25. Nào haverai atualizaçiio nos preços quanclo o iltraso r1o paganrcnto sc der por culpa
cxclusiva da CONTIlATADA.
llavcrrdo atrilso no paganrcnto cla parccla, dcsde qtre rrrotivacla por rcsporlsârbiliclzrclc por
partedoN{UNlCÍPIoDE-,ovzrlorcIzr1;itrcclapocler1rseratttalizaclo

-plo 
l'ata tlic - clc acortlo conr o IPCÀ 1Írrtlicc de l'rcço ao Corrsunriclor Arrrplo) clo

IBGE.
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2,26.oMUNlCíl,IODE-podcrásustal.o(S)Pâgamellto(s)dcqualquer
(quaisquer) parcela(s), no caso dc inadirnplêrlcia da CONTIIATADT\ para corrl o

MUNICiPIO DE 

-rra 

execuçric» deste Cotrtrato:
2.27. A snspensão do(s) pagarlrento(s) pcrmaneccrá ate a devida l'cgulalização Pol parrc da

CONTI(ATADA.
2.2t1. No caso da CONTRÂTADA cur situaçâo de rccupct'ação judicial, clcverá

luplcsentirr cleclaraçào, r'elatório ou tlocurrrcnto eqLlivalcrrte cle seu adtlinistraclor judicial ou.

se o acülirristlaclor juclicial lbr pessoa juriclica, clo llrotrssional resporrsável pela contluçio rlo

l)rocesso, de quc cstá curnprittdo o plano de reculteração jr.rdicial.

2.29. No caso da CONTITATADA crn situação dc rccupcração cxtrajudicial,.it"tt.tl.o ct>rrt

os clcntais contllrovilrltcs, dcvcrlt aprcscutilr cotnprovÍlção doctttrrctttal dc qr'rc cstá

cunrprirrdo as obrigaçõcs do plano de recuperação extlajr'rdicial.
2.30. A ni.io aplcscntação dits conrplovaçõcs clc t1r,tc (ri.rtanr its clátrsltlas 2.14 c ?..15

asscglrra ao NTUNICÍl,tO DE o dircrto dc rescinclir o cont|ato.

3. CLÁUSULA .TEITCEIITA: I,RT\ZO DE EXECUÇÃO, DO ITECEI]IMEN-I-O
DO I'ROVISOI{IO E

DEFINI'I'IVO

3.1. O plazo c-lc cxccrtção da obla dcver'á scr dc 
-(--) 

nlcses, após a expediçi'io cla

Orttcrrr tlc Scrviço cl-etuacla Pclo do N'IUNICIPIO DE

3.2. O objeto cstar'.i srúeito ii confcrência c fiscalização de sua qualiclade e cottlornriclatlc

cont a pr.oposta cla CON'l-llrYt'ADz\ c o presctrtr: Contrlto poclerlclo, o N'lUNICÍl'lO Dli
enl scll exclusivo entenclinrento, dctctrrrirrar a l'calização de análises aptas

a corlrl)r'o\/zu'qualidadc, resistência c obediência t\s uornras tccnicas otlciais, corrcltdo o ctlsto

dsstes por corttil da CON'I'R.,\1'/\Dr\.
3.3. Havcg<jç ar 6ecessiclaclc clc adeqr.taçào(ties) serei cotrcedido ptazo de atc l5 (qtlinze) dias

arlt(>s cornutricação escrita de suer conclusào, pela CONTRA'I'AI)^, tltediante 'l-(lrlrlo

cirr:ur.rstanciirdo assinado pelo(s) Ilcsporrsável(is) Tccrrico(s) da CONTRÂT^D^ e visirdo

ltcla Íiscalização 1;ara as correçcics tla r>bra, scndo quc o descttttr;trintcnto dil(s) plazo(s)

cstabelecido(s) illplicar'h na aplicaçào da rnulta cs;;cciÍicada r.rl Cláusula Sótillr:r (lL-stc

Contr'1rlo, salvo pol ruotivos clcviclarrentc jr,rstilictrclos e aceitos pclo MUn-tCípt«f tff:

3.4. Caso os serviç<-rs coltstantes clo objeto não sejalu aprovad«rs tta liscalização, licil
sLrsller)so o cLrrso clo llrazo clr: pagar.ncnto, voltanclo il correl tra stta itrtegralidaclc tão logtr

seja(nr) sanaclo(s) a(s) irlegularidadc(s).
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3.5. Ao térrrrino da obra, a CONTRA'|'I\DA deverh conrllnicar ao MUNICí|'IO DE
por escl'ito e protocoladan1crlte a colrclLrsá'Ío da rnesrra, -iLrntarnentc conr

a crltrega do Relatório Final.
3.(t. Ilnr ató l5 (cluinzc) clias contaclos cla colrlr.rnicilção, o MUNICíPIO DE

errritir'h lerudo clc reillrzaçi'io ria liscalizaçzitr concltrirla, rrcl clr.ral Íirrii
constar as cxrgôrrcias rleccssárias às everrtuais ailcquações. corrcçôcs c clcntais atos pnsn 1

pcr'Í'cita corrclusào cla obra.
3.7. Atcstanrlo a quali(ladc c cor.rÍtrrmidirdc da cxccução cla obra, o MUNICÍPIO DE

receberá plovisorianr ente.

3.8. A obra sonlcrlte será recebida clefiuitivamerrte no pÍazo de 90 (noventa) rlias corridos
corltados (lo serl recebinrento provisorio, prazo r1o qual a CONTIIÂTADA Ílca inteira e

intcgraln'rcr.rtc rcsporrsável por qualquer reparo, correçâo, acleqtração ou outros qLlc sc

|r'lostralenr neccssários, às srras exllerrsas, urediarltc sinrples rr«rtificaçâo do MUNICiPIO DE
11a qual assinalar/l l)razo llara realizaçiio dos ser-viços al)otltados.

3.9. O lccebinrcnto (lcÍlnitivo se dará por nreio clc Tcln.ro dc Iteccbirrcnto lornral orr 1.lelo
sitrrples rlccttrso clo prazo previstcl ncs(e Colttl'ato, conr exccçzio dos cvcntos abaixo:
3.10. Srrsl;cnclc o curso do prazo para o rccebir-trcnto dcfinitivo, a notilicaçÍio clcr

N,lUNICÍPtoDE-,troscl,tti<loclcqtteaC()NTR^T^DAclevarealizaro
scrviço <lc adeqtração, correção ou outro evcrltLlâlnrcntc apontaclo e vcrificado. O prarzo

recorneça ir corrcr tão logo o MUNICÍPIO DE
scn,iÇo corrÍbrrlc aporrtado c exigido;

atestc a realização do

3.1 l. Caso scja rcticlo na fiscalizaçâo, Ílca srrspcr.lso o curso clo plazo clc paganrcnto,
voltanclo a colrcr ner stta intcgraliclaclc sclntcntc qttarrclo siutacla a irrcgrrlariclacle constatacla. O
prirzo rccor.ncça a concr tâo logo o MUNICÍI'IO Dlt
rcalizaçào conÍbrnre do objcto corltratado.

4. Cr-ÁUSULT\ QUÂt{TA: DOS MATIiIrrr\rS, EQUrp^MENTOS, CANTETRO DE
oRR^S F. rNST^r.^ÇÕES

4.1. A CONTII,^TÂf)Â dcvcr'á utilizar na obr:t apcnas nratcr-iais e ctluiltantctltos cnl
conÍbnrriclaclc conl os paclrõcs c rlornrirs tccrricas c clc scgurança aplicadas à espccic,
lcspor.rsabilrzarrclo-sc irrtegralrrrentc pela scgurança, r'rlilrlutellçâo, qrraliclacle e clnantirlade
clos rncsnros. clc acolclo conr o Arrcxo I do Eclital.
4,2, O ]VITJNICíI'IO DE sc rcscrva o clireito cle rcctrsar n.rateriais e

cquipanrcntos que trzio estejanr derrtro clas nonnas e clos 1:aclrões tccr.ricos e clc segurança
cxigiclos c aplicarlos aos r.l.rcsrnos. resporrdendo a CONTRÂTi\f)4. irrtcgralnrente, pelo
custo Lle suas substituições, tarrtas vczcs qlrantas rreccssárias Íbrenr e allontar a fiscalizaçào
do NÍUNICÍPIO DI!

trtcstc it

http://pmsanlamariadavitoriaba.imprensaof icial.org/

Processo: 23939e24 -  D
oc. 1155 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 22/10/2024 21:41:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dfabcbbe-8787-4703-acad-263f23d64afc



5t !!t!i,iti .!t,it tl
19 d( iull!,; tlc ?.()24
:\tn í\'' , Etii+titt N' 27 L\

-237 -

irii.'.tt.,t : t it l'.lyrlt:llil,í r)l 
'.:.i.,i':, . i.i.,! ril l:,i Viir:lr l;r - l!ii EXECUTIVO

.nj

rr-1:-+qi!áry;ii-l\ *wb.Fr.t

\;1..M;:
\,w:í.*

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARII\ DI\ VITORIA
cNPJ. '1 3.912.506/0001-1 9
ADTUtNtSTRAÇ 

^O 
2021 -2024

4.3. O cantciro dc obras dcvcrá scr instâlâdo corn árcÍr suÍicicntc pârâ dcscnvolvcr
todas as atividadcs ncccssáriâs:
4.3.1. O canteiro de obras deve ser rrar.rtido orgarrizado.
4.4. A CON'I'ltA'l'AD;\ ó obrigada a rnantcr, por corrt:r prí)prir, as instalaçõcs cla obra
enr pclfeita cor-rc{ições de conscrvação, linrpcza, pintula c scgul'auça, pclos prazos flxados nrr

eclital dc Iicitação e/ou no Colrtrato.
4.5. A CONTRATADA devcrá proviclenciar a cxecução cle urn pair.rcl. corn Lurlár placa rla

obra, cor.rÍbnne rrrodelo apresentaclo pelo MUNICÍptO OE,

4.6. As placas dcverão estar instaladas eur até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordcm clc

Serviço da respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, s(r poderão sel colocadas outlas placas cventuais subcontratados c

de Ílnnas Íbrnecedoras, após previo consclttil)leltto do Departat)tento.
.1.8. Corrcr/r por colrta da CON'l'llA'l'ADA toda c qualqucr opcraçitr.r pala rrobiliz.açiro c

dcsnrobilização do cantciro dc obras c, ao Írnal, devcrào scl rcconlposlils lodzls irs

carâctcrísticas oliginais, às suas cxl)ellsas. devendo conrunicaI cxl)rcssanrcntc o

antes cle qnalquer nrocliÍicação rrecessária

5. CLAUSUL,.\ QUTNTA
AN'tICORRUI'ÇriO

CONÚ'OR]\,IIDADE COI\{ O MARCO LEGI\L

5.1 Abster-se de oÍ-erecer, clar ou se collrprolreter a clar a qucrn qLler quc scir, timrl)or.rL'o

aceitar ou se cornl)ronletel'a aceitar de quen.r quer que seja, por conrir própria olr l)or
itrtcrnrcclio de otttrcr.t.t, rlrtalclrtcr paganrcnto, cloaçrio, corlpcnsaçiio, vantage 11s linancciras ott

bcncllcios dc qualqr-rcl cspócic lclacior.raclos clc l-olr.rru dilcta ou indircta ao objcto <1cstc

cont|ato, o que deve scl obsc|vaclo, irinda, pelos seus pr-cl)ostos, colaboraclo|cs c cvcnttriris
sttbcontratados:
5.2. Concluzir os seus uegócios clc tbrma a coibir Íiaudes, corrupçiio e quaisquer oLrtros irlos
lesivos ii Adnrinistraçiro Pública, nacional clu estrarrgeiril, lr()s tcnros da Lci I"edclal n"

12.846/201 3, abstendo-se cle práticas conto as scguintcs:
5.3. Pror.neter, oÍ'crcc«:r'ou rlar, direta ou indiretanrerl(c, varltagcnr inclcvicla a âgente pÍrblico,
ou a terceira pessoa a ele relacionacla:
5.4. Conr;:t'ovadanrettte. Ílrranciar, oustcar. ltirtrocinar otr dc qlralqucr rnodo subvcncionar a

prritica d()s 2ltos ilícitos prcvistos cnr Lci,
5.5. Cotul.lr'ovadanrentc, trtilizar'-se de int"crposta pessoa Íisica ou.jtrr'ídica panr ocultar rru

dissirrr.rlar scus reiris interesses ou a identidade dos beneflciários dos atos prírticados;
5.(;. N<-r tocante a licitaçõcs e colll.r'atos:
5.7. Flustlal on fiandarr, nrediante ajustc, combinaçào ou clualquer outlo expcclicntc, o

car'átcr conpeti tivo de plocccliruento licitatóri<.r pirblict-r;
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5.8. h-r-rpedir, pcrtutbar ou frauclar a realizaçào clc clttalqucr ato dc proccclinretrto licitatirlio
p[rbl ico:
AÍastar ()u llrocllrar alastar licitantc, por nreio rle íl'turclc ()u oÍ'crecittletlto (lc viltltaqetll dc

qualclucr tipo:
-5.9. [rrauclar licitação pÍrblica oll colttrat(] clelr tlccttllctrtci
5.10. Criar', clc rtroclo 1l'aucfttlcrrto ou irrc-uul,rr', pcsso:r.jtrrírlicrt Parit particiJrat clc licitaçàtr
pírb I i ca ou cclctrrar corl tlato zrrlnt i n i stlzrti vo;

5.I l. Obtcl valrtagcnl ou betrcÍlcro inclcviclo, clc rroclo fr-auclulctrto, clc rtroclificaçõcs ott

ltrortogaçrics clc contl'atos cclclrrados corn a adnrinistlaÇão p[rblica, sctl atttttrizaçâo ct.r-r Ici,

luo ato collvocatório da licitação ;tírblica oll llos rcspcctivos ittstruttteutos contratuais; ott

Marripular ou Íiaudar o cquilibrio cconcinrico-Í'inanceiro (los cotltratos celcbra<los cottl a

Aclrrr i rr istraçào PÍrbl ical

5.12. Ditlcultal atividade de irrvestigaçâo ou Íiscalizaçiio dc rirg:ios, ent.idades ott agcrt(cs

1tútrlicos. ou irrtcrvil ell sua âtuaÇão, irrclttsive tto âtttbittt dus agôrrcias rcgttla<loras c clos

órgãos cle ÍiscaIizaçIo tlo Sistcrr.rar Fittztttceit o Nirciolrirl;

í,. CLÁ US TJ T,;\ SI:]XTU\ - ITES PONSA BI I,I DAI) E SoC I oÂNí B I I]N]'A I

6. l. Aclotar toclas as prccaruçõcs para cvitar agrcssõcs ao Incio atrrtbicrttc, prcscrvatrdo il

fàgrra e a Ílora cxistentes 11o local de execuçá'ro dos serviços, c tratrtendo o local clc trabalho

arlcquado iis exigêrtcias dc linrl.lczit, higicrlc e seglll anÇai

(r.?-. Itcsponsabilizarsc pcla clesr-nobilização clas cstrutr.lras clc apoio rluc ltottt'ct ttrstalado

para cxccutaros scrviÇos, bcm corrro pela rccupctaçâo or,r lcabilitaçào tlas lircas tttilizaclas

quc. por sua cttlpa. tctthit gctado itnpacto ao lllclo atrrtrictltc:

ír.-1. C6nlcrir clcstirração arlbicntalrrrentc adcclttacla clos tcsiclttos da c()t'lsl.l1lçí'itt civil
origirrhli6s da cxeclrçà6 do ot-r.jeto do colrlrato. nos tcn.nos cla llcsoltrÇiro C--tlW|-YLA--,f
lqL'2!!2. obedccctrcltr, tro qtte cottbcr, aos segtlirltcs llroccclirnctlt«ls:
6.3.1. Rcsíduos Classc Â (t'cutilizáveis ou rccicliivcis cotno aglcgaclos): clcvcli-ro scr

reutiliza([os ou reciclados na Í'ornra de agrcgaclos, ou ct]cattliuharlos a aterros <le rcsíclttos

classc A dc preservaçaio dc tnatcrial párra [lsos luttrros;
ír.3.2. llcsírltros Classc Ii (rcciclhve is pnra outrits rlcstirraçõcs): clcvct ão scr rcLttiliz.ldos,

;cciclldos trtr errcarrninlraclos a hreas cle arrrtitzenarlcnto tcl't.tlloliit itt, sendtt tlisçrt'lsttts clc tlttlcltl

a pcrrnitir l stta tttilizirçào ou recicltrget:t Íittttrar;

6.3.3. Resídu9s Classc C (para os qtrais nt'io Íirrarrr clcscnvolvidzrs tccuologias ott

aplicaçôcs ccor-ror.»icaltrcute viávcis rluc pcrtnitarn a stta rcciclagctn/rccttltcração): dcverào

sct. arntazcna(los, transl)ortados c cicstirraclos cnt conÍ'onlli(laclc cottl âs tlorlllas tcclricas

cspcc íÍi czrs;

EXIICUTIVO

--:f: r* ' 1t t42'it*
Ç;,.,

't: ".
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6.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou pr:ejudiciais à saúde): cleverão scr
anlazeuados, trausportados, reutilizados e dcstinados em conÍ'ounidade com ils lrorrlírs
técnicas especíÍicas.
6.4. Cornproval que todos os rcsíduos rerlovidos estão aÇolnpanhados dc Conttole de

Transportc cle Resicluos (CTR), enr conÍbrrnidade conr as nornlas da Agência Brasilcira dc

Nonnas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Prograrna Municipal de Gerenciamento cle

6.5 Resíduos da Construçzio Civil, ou ao Projeto de Gerellcianrento cle Resíduos cla

Construção Civil, conÍbrnre o caso;

6.6. Assurrir, ser-n ônus para o CONTRATAN'IE, as nrultas que vierenr a ser aplicadas pelo

órgão arlbiental Í-ederal, estadual ou nrur.ricipal.

7. CI,ÁUSULA SE'I-INTA: DA I.-ISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILID.\DE
CIVIL

7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a cxpedição da competente Ordenr dc
Scn,iço pala início cla obra, a CON'I-II,AI'ADA será convoca<Ia para Llna teltniào con-t

o do MUNICIPIO DII pala discussão e

esclarecinrerrtos que se Íizerern necessários, quanto ao projeto e a Íiscalização, sendo que a
CONTR^TADA clcverá apreseutar o Diário de Obra, onde será Í'eito o tegistro clo

andarnento dos serviços, ocorrências e outras inÍbrrnações.
7.2. A CONTIi,ATADA rleverá apresentar ao MUNICÍPIO DE e n.l

Lur-r pl'azo nráxinro dc 03 (três) dias írteis, ap(rs a enrissão da Ordern cle Scrviço, as Anotlçõcs
de lLcsp«rnsabilidade'I-écnica - AR'l's dos responsáveis técnicos pela obta.
7.3. A Íiscatização da execução da obra ser'á realizada pelo clo

MUNICÍPIO DIi
NIUNICÍPIO DE

e/ou pol plofissior-ral da ár'ea, designado pelo
que manterá o acornpanharlrento cle Íbrrrra

pemlanente ou esporádico, rJependendo da erapa constlxtiva, scrrdo que esta Íiscalizaçào não

exir.ne a CON'I'RATADA de qualquer responsabilidade pela o[:ru.
'1 .4. O proÍissional indicado pela CONTII,A-I-ADA, para lins de conr;rrovaçi-ro tóctricir
opelacional, deverá conrparecer ditrriarncntc à obra, devcndo ailrda a CONTITATADA
lranter un.r Mcstre dc Obras (cncrrregado);rcrnrnnentc, dulernte a execttçào da tlcstt-tit,

llcanclo anrbos incun-rbidos cla plestnçiio cle todos os esclarccirrlentos e inÍbrrrraçr.-rcs

solicitaclas pclo MUNICÍt'tO OE soble o anclaurentcl da obra,
admitinclo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) dc

expcriência eqr,rivalente ou sr.rperior, dcscle que aprovacla pelo MUNICÍ PIO DE

7.5. A CONTRATADA tica obrigada a manter ern local de fácil acesso e à disposição da

Íiscalização, prefêrencialnrente no local dos serviços o "Diário dc Obra".
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7.6. A CONTRÀ'I-ADA dcverá cun-rprir a legislação vigcntc r-clativa às normas quanto a

Segur-ança c Mcdicina do'fraball-ro, Íicarrdo sotl surl inte ila lesponsabilidadc quaisqttcr datros

conscquentes da inobservârrcia clas Leis on prática de ato considcrado ilicito.
7.8'oN{UNICÍPIODE-sercser.vaoclircitodeptoibir,re.jcitar,vcdarc
ou[tas proviclôucias r-nais aclotar. pala a per-Í'cita cxccuçào do ob.jcto licitaclo, at'cartdo a

CONTII^T'ADA conr toclos os ônus rlecorlcntes cla ativiclaclc liscalizadora do N{tJNlCÍt'IO
Dti.
7.9. A CONTRAT^DA reconhece l)or cstc instrlll.rlcllto qlle e a írnica e exclttsiva
rosl'ronsiivcl por toclos e qr,ririsqucr clarros ou prcjuízos cluc vicr causar ilo NIUNICÍPIO DE

coisa, ltlopriedzrclc ou pcssoir cle terceiros, tleio anrbicrltc, cni

dccorrência da cxccuçaio dos selviçr'rs, ou danos irdvinclos de qr,ralquer corll"lortanrcnto dc

sells olr-rl)rcqados enr serviço, ot-l.jcto c1o Contrnto, corrcrrricl às suzrs cxpcnsas, scnr qualclucr

ônus parn o N{UNICÍPIO DIi rcssat'cinrentcr orr inclerrizaçõcs qLtc tzlis

ditnos otr prcjuízos possanr cÍlllsar.
7.10. A íiscalização do MIINICÍPIO Dli poclcr-/r paralisar as obras c/ou

scrviços ir cltra[quel nrol.llcnto! cltrando lestar constatado lisco gl'ilve e iminente aos servidolcs
rlo MUNICII'IO DE da CON'I'R^TÂDr\, a tcrcciros e ero

:trcio antbierrtc, cnr coníbrmidade cour os parâtnetros estabclcciclos rra legislação vigentc:
7.1 l. Ern caso de enrbargo, interclição oll l)araliserção das obras e/cltr serviços, a tiscalizaçiio
dO MT]NICÍPIO DB detcrnrirrarh as rrredidas a serenl torxadas pela

CONTRATADA, visanclo rrariter o local dars oblas clevidarrlrentc;:rotcgido, a cvitar o

of'crecinrerrto clc riscos a tcrceiros c trtt trtcio artnbietrtc.

7.12.. A Íiscalização rJos serviços pelo MUNICÍt'tCl tlU,

, , l.-

E,XtrCUTIVC)

.1+-ii1

-lt="
t ,,",o ..;t

l.ri1() exoneta

ncnr clin.rinr.ri a complcta rcspor.rsirbilicladc da CON'l'llA'fr\l)r\ por qtritlqttcr itroLrsct'vâttciit

ou orr.rrssão às C[ár-rsulas Contt-atu.ris.
7.13. Fica a CONTRÂ'I-ADA obril;ada a cunrprir as cxigências cstabclccidas na Lci
Fcdcral n" 6514/17, rclativatncnte il ScgLlrança e Meclicir-ra tlo Trabalho, re gulanrentada []ela
Portalia n'' 3214/78, ern especiarl as Nornras Regularnerrtacloras NR-5 - CTPA; NR-6 - IlPI;
NR-7 - Proglanra dc Controle Médico de Saúcle Oculraciotral; NR-9 - Progranrir dc

Pl'cverrção dc Risct'rs Arnbicntais; NR-10 - Instalaçties e Serviços enr Eletricidadc e NR-18
-- C)ondiçrics c Meio Arnbicrrtc clo Trabalho na JndÍtstria cla Corrstrttçào. cnt todos os setls

itcns, subitcrrs c arlexos, Sç_U_dO._qS_çfUfS§ glecorrctrtcs ittcltrídos rtt'r pjeço trl'oposto.
7.14. A CONTRATz\DA scrír rcsponsávcl por Í'orlreccr, inccrrtivar c obrigirr ã todos os

scus I'urrcionririos o nso cle equipan.rcrrtos de protcção intliviclual (EPI) c coletiva (E,PC) ctc

acorclo cotn a legislaçào vigerrte. Esscs equipanrcntos tlcvcrlio estar ern pel'l'eito estado tlc
conscrvaç:io c documcntaçlio quc comprovc su:t v:rlid:trlc (CA - Ccrtificado dc

A;rrovaçio), de rnod«r:r garantir tí)tal scgurânçn ao usuário, bent cotnrl às pcssoas aro

l'ed or.
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7.15. A CON'l-RÂ'l-ADA lcspor.rclcr'h e responsabilizar'-se-á pcla prcvcnção de acidcntcs c

pcla segul'ança de srras atividadcs r: de seus Íuncionailios quarrrdo da rcalização tlos scrviços,
Íazcrrdo coltt que eles obsetvL.rrr e cLlrrrl)ranr rigorosanrente os regularttetttos e detelr:titraçõcs
de segurarrça, bern cor.r-ro tortrando, oll Íazerldo corr que sejanr tonradas, as ntedidas corretivas
rlcccssár'ias.

7.16. Todas as açõcsjudiciais, dccorrenLes da exccução clo contlato que diretanlclltc otl

i r.r<1i retarnerr te resl)orrsabi I izcrn o lvl UNI C Í pt O On erlr seus processos,

ter:lo os valores destas ações judiciais glosaclos dos paganreutos clas Íhturas ou gat'atttidos ltor
rncio c1e carta de tiar.rça bar.rcária, enr norre da contratada e suas tcspectivas libcraçõcs

sonrcnte ocr>r'r'crào quarrclo .judicialrleutc o M(JNICÍPIo DB
cxclu ído cla I idc lrela .llrst iça desta rcsp()nsabi I idtrdc.

7.1'l. I:nr cuso clc reclanraçào cle tcrcciro junto a clualquct ór'giro pú[rlico, or.t aittda pot' açl-ttr

jtrtjicialpl.ol)ostacot,ltl.uoMUNICÍl,loDE-'ctlrrazãodeativiclac]es
dccorlent.cs (lo contrato, a CON't'll.ATADA sc obriga a clisponibilizar Icprcscrrtarlte,

prontanten(c a toclos os chamados clos ór'gãos púrblicos e do Poder Jtrdiciário recebidos pelo

MIJNICII'IO DE conr pocleres para rcalizar acordos em rlonlc da

CONTR^T^DA, eu-r.Iuízo ou Íbra dclc.
7.18. r\ CONTRA'I'^DA cru situação dc rccupcração .irrdicial/cxtrajutlicial tlcverlt

conll)rov.lr «r curll:r'irnento das obrigaçõcs <1o plirr.ro de recuperação.judicial/cxtrtriLlclicial
scnrprc quc solicitarlo pclo I\'ÍUNÍCÍPIO Dti e, ninda, nâ hil)ótcs0 dc

substituição ou irtrpctlirrrcuto tlo ltlrnirristru«lor'.jutlicial, c«rtnutriclr ilnctliatutrlclltc, l)or'
escrito,0 I\,lUNICÍPIO DIi 

--.8. cLÁIJSIJt,A or'1'ÂVÀ: DA Ex'l'lNÇÃo coNTnnr-u^L

8.1. A extinçào contratual, enr Íirvorcto MUNICÍ|'IO DE , tctá lLlgal'de

plcno direito, indel>cnclentcurente de llrévia ação ou interpclaçrio jurlicial, Ita ocorrôtrcia tlc

qualqnerurrra das hi1:óteses plevistzrs tro artigo 137 da I-ei Fcclcrzrl n" 14.133/2O21 e ttltcriores

a I terações.
8.2. A lest;isào coutl'âtlláll, eln làvol da CON'l'ItA'l-ADA, tcr'á lr,rgal cJe ltlcrto dir-cittr. aptis

rcgutar r.rotiÍicaçtio ao )'IUNICíPIO Dti cor.r1 pl.lzo dc I5 (qtrinze ) tlias

útcis cle antcceclêrrcra c clcsdc que pcrsistanl os latos gelitdolcs dc rtoti licaçào, ttit ocott.être iit

dc qualqtrcl unra clas scguintr:s hipótcscs:
ài.3 Suprcssio, por partc do MUNICÍPIO DE , de obtas, serviços ott

corltpras que acan'ete nrocliÍicação do valor irricial cio contrato alent do limitc lterrlitido rro

art. l2-5 cla Lei rr'14.133/2021:
8.4. Suspensão de execução do contrato, por ofdern cscrita clo MUNICÍPI() DE

pol plazo strpcrior a 3 (três) t.trcses, salvo calartlidade pública, gravc

perturbaçtlo da ordcrl interna otr <1c gtrernr, benr cot.tro qttaltdo decort'etett.t de ato otl t:rt()

Íirr
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qllc o colttratado tcnha platicado, do qual tenha lrarticipaclo ott para o qnarl tcnha contlibuíclo;
ti.5. Repetidas suspensõcs quc totalizenl 90 (rrovcnta) dias Írteis, iudepcndcntctncrrte do

pa-ganlerlto obrigatório de indenizaçâo pclas succssivas c corltratualnrerltc inrprcvistirs
desrnobilizações e rrrobilizações c ontras previstas, salvo calanriclade pirtrlica, gravc

ltcrttrrbaçiio da ordcrrr irrterna orr tle rltrcrra. l.lcrrr corlo qlrartckr dcconcrerrr dc ato t'lu lirto quc
o corrtralaclo tcnha praticarlo, do clrt:rl tcrrha grartici;rado otr I'litrir o cltutl tcnhit contritrtrído,
8.(r. Âtraso sr,rpcrior a 2 (dois) nrcscs, corita(lo rla eurissio rla rrota l'iscal. dos pagarnerltos oll
t1c p:rrcelas clc paganrcrrtos clcvidos pclo MUNICipt«f nf por clcspcsas

dc oblas, scrviços ou fornccirlcntos, salvo czrlarrridaclc pÍrblica, glavc çrcrtullraçào tla ordcnr
intcrna ou dc gucrra, bem cotno quatrdo decorrereur dc ato ou fato quc o contratado tcnha

llraticaclo, do qual tenha participaclo ou para o qual tenha contribuído;
3.7. Nrio litrcração pclo NIUNICÍpIO of nos l)razos contratttais, dc

hrcir, local ou objeto, para cxecr.tção cle obra, sclviço ou Ibrnecirlcrrto. c rle íbntes cle nratcriais
naturais espccificaclars no projeto, inclusive devirlo a áltÍaso ou clescunrl-rrinrerrto clas

obrigações a(ribuíclas pelo corrtlato ao MIINICÍPIO DIi
rclacionadas a desaploprizrçiio, a clcsocupaçtio clc hreas públicas otr a Iiccncianrcnto anrbicntal
8.8. Os crnitcntcs clas gararrtias prcvistas lreste colrtrato clcvcriio ser rlotiÍlcados pelo
MUNICÍPIO DF] quilnto ao irrício de processt'r adrrrirristrativo l')ara
apuração de dcscurrrprinrento cle cláusulas contratuais.
8.9. A cxtinçào do colltrato podelá ocouer tarrrbern:

8.9. l. Por ato unilateral e escrito do MUNICiPIO DE , exceto tlo caso

dc clcscumprinrento clccollcrrlc cle sua pr'ópria conduta;
8.9.2. Dc Íbrnra conserrsual, por acorclo entre as pal'tcs, por corrcilraçi\o, por mcclinçào ou pol
corr.ritô clc rcsoluçaio clc clisptrtas, clcsdc cluc haja irrtcrcssr: clo MUNÍCíl'IO ffE

ti.9.-1. Por rlecisào artritral, crrr decorrêtrcia clc cláusula cortrlrrort.riss(r'ia ou corrrltlorrrissrr
arbilral, ou 1-ror clecisrio jtrdicial.
L l0. Quarrdo a cxtirrçiio dcct>rrcr dc culpa r:xclusiva clo MUNICÍPlO DE

o contrata(lo será rcssarciclo pelos pre.juízos rcgularmerrtc corrprovados
quc houver sotiido e tctá dircito a:

ll.l(). L Devolução cla garautial
8. 10.2. Pagaurentos clcvidos lrcla exccução do contratt) até a (lata dc cxtinção;
8. 10.3. Pagaurcrlto do ctrsto da desrlobilizirçãtr.
8.11. A extirrçzio clctcrnrinada por âto urrilateral clo MUNICÍPIO DE
porlcrá acarrctar', scrlr prc.juízo <las sarrções prcvistas rra Lei, as seguirltes conscquências

http:i/pmsanlamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/

Processo: 23939e24 -  D
oc. 1155 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 22/10/2024 21:41:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dfabcbbe-8787-4703-acad-263f23d64afc



.\','.t. tr r t, lti -l it i t rt

l.r,lt iull!,; tlc f02-l
,\trit l\t . li.iliçtro N" 27 Itt

-243-
."., i,: a.t'.1r,:.::i ii;i::i. J_:;:.: I :,: - :., ,.:,., i. :1,'. EXECUTIVO

\'#w"
i''h '; -
. {É*ii*r
%1.$*:'

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
cNPJ. 1 3.91 2.506/0001 -1 9
ADTMTNtSTRAÇ AO 2021 -2024

8.1I.I. Assunçiio ir-r-rccliata clo objeto clo contrato. r1o cstado e local enr quc sc ellcotlttar. l)or
ato própr-io do MUNICÍPIO DE
8.1I.2. Ocupação eutilização do local, das instalrtçtics, dos equipamentos, d() tttaterial c do

pessoal cnrptcgados l.)a exccLlção do contlato c nccessál'ios à sua cclntinltidaclc;

8. I 2. E,xecução dzr garantia coutratual para:

8. 1 2. 1. Ressar.cimento do MUNICÍPIO DE por p|cjuizos decort cntes

da nio cxecuçiio;
8.12.2. Iragarlerrto cle verbas traballristas, Íirncliárias c previcler.rciárias, qttar.rdo cabível;

8.l2.3.t)agan]el1toclasnlttltasc.leviclasaoMUNICÍptouE-;
8.12.2{. Uxigôltcia cla assur.rção cla exccução c dl conclltsào clo objcto clo cotltral.o pcla

segtrrarlor-u. quartdo çabívcl;
8.13. A letcnÇào clos creditos dcco|rentes clo conLlal.o atc o lin.rite dos 1t|cjuizos cattsados ito

MUNICIPIO I)E das nrultirs apl icirdas.

9. CLÁUSULI\ NONA: DAS PENT\LIDADBS

9.1. As sarlçõcs clispostas no Corrtrâto poderão sel aplicirdas tis er.npresas licitarltes e ii

CON'l-llA'l'ADr\, corrÍbrnte o caso, sent prejLlízo da repalação dos datlos cattsaclos ittr

Municípi«r c clas sarnçõcs ltrcvistas no alt. 156 cla Lci Fcdcral tr" I4.133/2O21 c ttltcriolcs

âlterações.
9.2. Sern prejr,rízo cla fircr.rltlacle previstas r)os art. 137 e 156 cla Lcr Fecleral n" l'1. 133/2021 c

ulteliolcs alteraça)es, a não obscn,ârrcia dn crottoÍjrartla cotrtratual su-ieitarll.

cuur ul ati vitnrerl te a C ON'l' ltAl'ADA z\s scgtti rl tcs l.tl ttl tas :

9.?,.1 . 5%, (cinco pr-l' ccuto) do valor clo colrtrato t cajustado, Pol' (lcsatcndit:rctlto clc

qr,ralqr"rcr dc suits cláusr,tlas.

9.2.2. O,l ,%(umdeciutopor-ccnto)clovzrloltotal clocolltratoreajr.rstado,pordiarleatrasorrit
cntl'cga cla obra ou uo termino (las etapas llrcvistas rto Projeto Básico/Menrorial

Descritivo.

v

9.3. () cgrrtrlto 1scl assinadcl cont a licitantc vcnccdora pttdcr'á scr Icscindicltl clc plctltr

dircito pcla Prclcittrt'a Mr-rrricipal dc

luot i tl càÇào j ur.l i ci a I ott cx trajud ici a l, tros sc:gt't i t ttcs citsos

I I'alência;
ll concoldata:
III insolvência;
IV dissolução.judicial ou extra.judicial;
V inobservâr-rci:r de dispositivos legais;
Vl i nad i nrp I cnreuto de obri gaçiio cotrtratttal

ir.rdepcrrdcn!e dc ir-rtcrpclução trrr
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9.4. L licitantc vencedora que, dcvidamcnte convocada, deixar de conrpaleccl pâl'a a

ÍrssirlaturadocontratoÍicarásujeitaàspenalidadesprevistasnaLei I4. l33esuas alteraç(lcs.
9.5. Âs sanções prcvistas scrào aplicadas ao rcspor.rsáve I pclas iuÍiações adrninistrativas
previstas nos irrcisos II, III, IV. V, VI c VII do caput do art. 155 da lci 14.133/2021, qnando
não se justificar a inrl)osição cle penaliclacle urais Ílravc, e irnpcclirri o responsável <le licitar otr

contratar rro ânrbito rla 9.6. Adnriuistraçiio Pirblica dirctu e ir.rclireta do cl.ltc Í'eclcrativo clLlç

l1tcf ApIicarlo a sarrçào

9.(r. A aplicaçiio das Sançercs sonrcrltc ocorrerii apris assegurtrdo o corrtradit(rrio c a prcvia
dcÍ'csa, 11()s tcnl]os cla Icgislação visqlte.
9.7. Atc a decisào lirTal qu:rntr-» a cverrtual <lel'esa aprcsentadâ, sclá reti(lo o nurneráricr
apurado rel'erente zi sançaio, scuclo quc o rllontante da Inulta poclerá, a critério do Mrrnicípio,
scr conrpe,rsulrlo corn valores clc paglanrento clevido ao lbrncceclor.

rÍr. cL1(usuL,.\ DECTMA: DAs DISPOSIÇÕES FINATS

I0. I . As <lespcsas dccorrcrltcs dcstc Corrtrirto serifu sultrrrtaclas pcla (lotirção
Orçalncntária rr"

10.2. Nos exctcícios scgttitrtes, as despesas corlcrio por corrta de dotaçõcs orçar.nctrtiirias
pró;rrias. consignadas rlos |espcctivos C)rçarrentos, Ílcarrclo o N,IUNICÍPIO DE

obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a resllcctiva Nota de
Ilrlpenho estinativil e, havetrdo necessidade, etnitir Nota de Err;terrho contplenrelttat',
rcspci tacla a nresrlla c I assi ficação orÇantcntária.
I0.3. Fazcrn partc irttcgrantc dcste Contrato, conro sc trarrscrito cstivcssc:rl litcralrncntc. a

CONCORRÊNCIA EI-ETRÔNICA It" - MT]NTCÍPIO DE
c Proltosta rlu C()NTII;\T^D^. corrr to<los os sclls álnexos.

10.4. Para tortos os Ílns tle <lireito, 1:rcvalcccrão as cláusnl:rs cxllrcssanlentc prcvistas nestc
Corrtrirto, sobrc as previsões irrscriclas no Edital clo MUNICÍPl() DE
ott rra Proposta da CONTITATAD;\. tcndo-sc estc cor'r'ro rcsulta.clo cla negociaçào hitvitla
cntrc as partcs c clo acoldo l'irnrado pclas nresrrras.

IO.5. Os casos omissos rlestc Contrãto scrào analisaclos e resolvidos pela aplicação cle

nonras lrertinentes às I-icitaçõcs c Corltratos, I-ei Federal n" 14. I 33/2021 e ulteriores
a I tcr:rçõcs.
10.ír. A CONTRATAI)A obriga-sc fl rÍlíurtcr, tlurantc to(la a execução clo Contrato, err.t

conrltatibiliclutlc conr as obrigaçõcs por cla assunridas, toclas as corrciiçõcs clo habilitaçào e

qual iíicação cx igicias na I icitaçz'io.

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icial.org/
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10.7. Elegerl as panes, corn lenúncia dos dcnrais, porrllais privilegiados quc sejanl. o tbro da

Conrarca de _conto o conrpetcute para dirinlir as qucsta)es sttscitadas da

irrterprc(ação deste Contrato, do Edital ou da Ploposta da CON1'RA'I'ADA.
I0.8. E vedada a trausÍ'erência do Cr-rntrato a telceilos, no todo ou em pat'te, devendo a

CON1'IIAT^DA crunprir rigorosanrente todas as condições e cláusttlas colrstalltes, sclldo
admitidas a sua transÍbnlação, Íüsão, cisão ou incorporação, desclc qtte a execução do Corttrato
não seja prejr-rdicacla e sejanr nrautidas as coudições de habilitação.
10.9. o MUNICit'tO DFI dcsigna corlro ÓncÃo GúIS'I'Olt, o

. clr.rc tcr'á a incunrbônciu cle eÍctivar todos ()s atos clç:1{estiio atirrcttres

ao otrjcto, bcrrr conro qrrrisclr-rcr'or-ltrus adcc'lLlarçõcs para o scr,r llel cllnrprirtlcrlto
IO. IO. O ]VIUNICí1'IO DE clesigrra, corr.tcr Gcstor d<t Ctllrtrato,

corno lriscal cla Obra.
l0.ll. A CON-l-l{41'AD.A Írca oblrgadar a accitar', uírs rrlcsrras corldiçõcs cort(r'atttais, os

ircréscin-ros c/ou sr-rprcssõcs do objeto, nos tern'los do Art. 125 rJa Lei I'-cderal n" 14.133/2O21 c

rulteliores altcraçõcs.
E ltoL cstaleut às I)artes lllenanrcllte de acordo conr todas as cláusulas e condições, Ílllratti o

prcss-ute iDstrlunelrto I)ara que sllrta os jurídicos e legais cf'eitos.

(dia) tlo (rrês) tlo (ano).

CONTRA'I'ANTE CONTRATADO

PR OCI.JITA DOR .IUIT ÍDI CO
oAB/tts N." xxxx

FÍSCAL DO CONTRATO
SI]RVIDOIT PUBL]CO
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I\'IODEt,O DE DECLz\R^ÇOES

Âo Sr. Âgcntc de C'ontratação <lo Mnnicípio cle __

CONCORI{ÊNCIA ELI]TRÔNICN N"

I'clo prescrlte ilrstrllfllel]to, a cnrpresa .... CNPJ n" ......................, conl sedc

na.................. ..., através de seu reprcsentarrtc legal infi'a-assinado, qne:

f ) I)cclarrirrrros, plra os Íirrs cio clisçrosto rro irrciso VI clo alt. 68 cla Lci n" 14.133/2-O2l , quc uiio
cnrprc-!tir rrrcrror clc l8 (clczoito) alnos enl traballro notLrrno, perigtoso otr irrsalltbrc c niio crrrprcgrr

rrrenor de l6 (dczcsseis) anos, salvo r.ucnor, a partir cle l4 (cluatorze) anos, na conclição rlc
aprcntliz. rlos tcnnos clo irrciso XXXIII, clo art. 7o da Coltstituiçiio Feclcral.

2) Dcclaranros, sob as pcrras cla lei, qtrc a enrpresa rrão loi cleclaracla iniclôrrea para licitar ou
con(r'atirr com a A(hllinistração I'Írblic,a c quc ate a prcscntc data inexisterl latos irnpeclrtivcls
para sua hatrilitação 11o presentc l)l'ocesso, cierrte rla obrigatoricrlacle clc declarar ocorrêucizrs
posteri ores.

3) Dcclarirrros para todos os Ílrrs de direito. que corlheccl'lros as cspecilicaçilcs do objeto c os

tr:rnlos corlstilr')tcs ncstc Ilclital c seu(s) ANEXOS. c c1uc. corrcorclautos conr toclos os tcnrios
constantcs r.lo r.r.lcsr.r.ro c airrcla, c1r,tc 1-rossr.rir.t.ros torlirs as corrcliçôcs para atcnclcr c currrprir toclas

irs criuellrcias clc Ibnrccin.rcrrto ali conticlzrs, irrclusivc conr rclaçào a docurttcntzrçiio. qtrc cstii
scntlo aprcscntarlar pala Íirrs dc habiIitrrçiio.

Assilratula do Responsiivel pcla llnrplcsa

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprcnsaoÍicial.orgi
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DECLARAÇÃO UtCnO EMPRESA/EMPRESA PEQUENO PORTE/MEl

A empresa , inscrita no CNP.I sob o tr"--,
porintermédio rle seu Icplcselltante I cga l, o( a)

cleÍdcrrticlacle
ll"

S r.(a
portador(a)

clo
da Calteirar

CPITlt'
DECLARA, palzr lins clo clisptrsto rro

edital srq-lracrtaclo, sob as sanções adnrilristrativas cabívcis e sob as penas da lei, quc csta
enrpresa, r1a presentc data, é considerada:

( )MICROEMPRESA, conlotnre inciso I do art. 3." da Lei Conrplemetrtar n" ,l23, cle

t4/12/2006.

( ) EMI)RIISA DII PIIQUENO POR'fE, confbrlnc ir-rciso II do art. 3." dar Lei Con'rplenrentat'

rr". 123, dc l,t/12/2006. ( ) MICROE,MPREIINDIIDOI{ INDIVIDUAL, r:onfbrr.t.tc eu't. l" clcr

Decreto n" 8.538/20 l5

AÍirrna air-rcla qtrc qucl participar cla rct'cricla licitação corÍl tratarncnto dit'crcnciaclo,
corrÍbrme previsto lta Lei Contplementar 123/2OOG e qlre zr ernpresa está excluída das

vedações consl,antes do § 4" do art. 3." da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezetlbro de

2006.

Que do ctrltrtal dtr Entpresa não purticipa l)essoár Íisica clue seja inscrita collrt) erttpresiiritl olt
scja sticia dc r>r,ttra cml)rcsll c1r,rc receba tlatillrlcl.rL() jr,rr'ídico diÍ'ererrciado tt()s tcl'ltt()s Licstit
Lci Oon.rplcrrlcntar';

QLre o titular ou sócic-l cla l3rl;trcsa rrão ltarticipa cor-n rnâis cle lO'Y,' (clez por cct-rto) clo capital
de outrir ernplesa não bcnel''iciadr por esta Lei Cornpletrtenl"ar.

Que estar-/r observarrdo as disposiçõcs do § 2'do art. 4, não tetrdo cclebrado colltl'atos corll
a Adrtrinistração Púttrlica crúos valores somados extlapolern a reoeita brtrta máxinra adn-ritida

ltara Íins dc cnqlradlarrtcnto collto eltrllrosa de peclrteno porte, rto atro-calenclát'io de lealiztrçiitr
cla licitação.

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icial.org/
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Local c data

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do
cNPJ)
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